
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÂNGULO-PR
Av. Valério Osmar Estevão, 72

DECRETO Nº 256/2024

SUMULA: Revoga decretos educação.

O Prefeito Municipal de Ângulo, Estado do Paraná, o Sr.  Rogério Aparecido bBernardo, no uso de suas
atribuições legais, e de acordo com a Lei.

RESOLVE

Art. 1°  -  Fica revogado a partir de 13/12/2024 os decretos que autorizavam a substituição funcional de
professores de educação e atribuía vantagens aos seguintes servidores:

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de sua edição, devendo
ser publicado imediatamente no órgão oficial do Município.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÂNGULO, EM 20 DE DEZEMBRO DE 2024.
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